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PORTARIA N° 998, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 20/09/2017, o Sr. Marcelo Cabral 
Menezes, CPF 086.855.977-65, para exercer o Cargo Comissionado 
de Coordenador de Divisão de Serviços Gerais - SEMED, Ref. DAS 
V, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 999, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 20/09/2017, a Sra. Ariadma Cam-
pelo Machado, CPF 007.332.267-95, para exercer o Cargo Comissio-
nado de Coordenador de Divisão de Atenção Social Básica e Continu-
ada - SEMAS, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 
de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 20/09/2017, o Sr. Antônio Marcos 
Monteiro Oliveira, CPF 114.502.217-00, para exercer o Cargo Comis-
sionado de Chefe de Departamento de Desenvolvimento da Pesca 
- SEMDAP, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de 
dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1.000, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

PORTARIA N° 1001, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 20/09/2017, a Sra. Carla Maria 
Goudard Gomes, CPF 027.080.157-02, para exercer o Cargo Comis-
sionado de Coordenador de Divisão de Atendimento ao Cidadão e 
Antidrogas - SEMAS, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, 
de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1002, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 20/09/2017, o Sr. José Carlos Gal 
Rocha, CPF 938.223.407-15, para exercer o Cargo Comissionado de 
Chefe de Departamento de Controle de Recursos Ambientais - SEM-
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DA, Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezem-
bro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1003, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear, retroativo ao dia 20/09/2017, o Sr. Salvador Barbo-
za Leite, CPF 795.617.647-68, para exercer o Cargo Comissionado 
de Coordenador de Divisão de Obras e Manutenção de Próprios Pú-
blicos - SEMOUR, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 
17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1004, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Sanderson da Cruz Aguiar, CPF 164.868.477-
78, para exercer o Cargo Comissionado de Coordenador de Divisão 
de Programas do Governo - SEMPLO, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1005, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Flávio da Fonte Nacour, CPF 115.375.387-13, 
para exercer o Cargo Comissionado de Coordenador de Divisão de 
Máquinas e Veículos Pesados - SEMTAM, Ref. DAS V, Anexo I, da Lei 
Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de outubro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

 Nomear os abaixo relacionados, aprovados no Concurso 
Público realizado pela Prefeitura Municipal de São Fidélis no dia 19 
de julho de 2015, para exercer em caráter efetivo, o cargo respectivo 
do Quadro Permanente desta Prefeitura, ficando lotado na Secretaria 
Municipal discriminada abaixo. Os mesmos terão o prazo de 30 (trin-
ta) dias contados a partir da edição desta para tomar posse, conforme 
o artigo 21, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, Lei Mu-
nicipal n° 150, de 04 de novembro de 1983, conforme segue:

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2017.

AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA
Prefeito

PORTARIA N°1006, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.

 AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA, Prefeito Municipal de 
São Fidélis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas 
atribuições legais,

 PORTARIA N° 1007, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Exonerar  a Sra. Adriana Porto Vieira da Rocha, CPF 
025.023.887-08, do Cargo Comissionado de Coordenador de Servi-
ços Gerais - SEMOUR, Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Municipal n.º 
1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

 PORTARIA N° 1008, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear a Sra. Adriana Porto Vieira da Rocha, CPF 
025.023.887-08, para exercer o Cargo Comissionado de Coordena-
dor de Serviços Gerais - SEMSP, Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Munici-
pal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 001/2017
                                                                                     
 A COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHA-
MENTO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 DE SÃO FIDÉLIS, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOL-
VE nomear, com base no Decreto nº 3545/2017 os seguintes servido-
res para comporem o grupo de trabalho para organização do certame:
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São Fidélis -RJ, 09 de outubro de 2017.

OSMAR CAIANA VIEIRA DE MENEZES 
Secretário Municipal de Gestão e Recursos Humanos

HENRIQUE SERRA DA SILVA
Gerente de Gestão de Pessoal 

da Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

BRUNA ARAÚJO SIQUEIRA 
Secretário Municipal de Saúde

ROSA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Chefe de Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal de Saúde 

BRUNO AZEREDO GOMES
Procurador Geral do Município 

LUCIANA MOZER DA SILVA 
Advogada da Procuradoria Jurídica do Município.

Portaria SEMED nº 011/2017 de  09 de Outubro de 2017.

Dispõe sobre critérios para a escolha de turmas nas Unidades Escola-
res da Rede Municipal de Ensino de São Fidélis-RJ para o ano letivo 

de 2018.

 O Secretário Municipal de Educação de São Fidélis-RJ no 
uso de suas atribuições legais e,

 Considerando a necessidade de definir procedimentos de 
controle dos recursos humanos disponíveis para assegurar o aten-
dimento da demanda educacional existentes na Rede Municipal de 
Ensino;

 Considerando o planejamento administrativo-pedagógico 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Fidélis re-
ferente ao funcionamento regular de suas Unidades Escolares;
Considerando a lotação do servidor como ato discricionário da Admi-
nistração Pública, sujeita a critérios de oportunidade e conveniência, 
e 

 Considerando os princípios constitucionais da transparên-
cia, igualdade, eficiência e razoabilidade que norteiam os atos da ad-
ministração pública,

 R E S O L V E:

 Art. 1º  Apresentar o processo para organizar os professores 
nas turmas das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino 
para o ano letivo de 2018, que será realizado em conformidade com 
as normas estabelecidas na presente portaria.  

 Parágrafo Único: Caberá ao Gestor da Unidade Escolar, no 
uso de suas atribuições, fazer com que a escolha de turma ocorra de 
forma justa e coerente, atendendo às necessidades organizacionais 
da Unidade Escolar.

 Art. 2º  As Matrizes Curriculares previstas na Resolução/
SEMED nº 003 de 16 de dezembro de 2015, será o parâmetro para 
o processo de alocação de professores nas turmas das Unidades Es-
colares.

 Art. 3º  Ficam definidos os critérios de escolha interna nas 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de São Fidélis, a 
saber:

I – 2º Segmento
a) Concursado na área (Professor I);
b) Doutorado/Mestrado/Pós-Graduação (na área de atuação – 
Professor II)
c) Habilitação na área (Professor II);
d) Tempo de serviço na Unidade Escolar (lotação);
e) Tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
f) Formação Continuada/SEMED com mais de 20h.
II – 1º Segmento: 1º, 2º e 3º Ano – Ciclo de Alfabetização
a) Graduação em Pedagogia;
b) Pós-graduação na área educacional;
c) PNAIC – Concluintes em 2013, 2014,2015 e 2016;
d) Tempo de serviço na Unidade Escolar;
e) Tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
f) Formação Continuada/SEMED com mais de 20h.

III – 1º Segmento 4º e 5º Ano de Escolaridade
a) Graduação em Pedagogia;
b) Pós-graduação na área educacional;
c) Tempo de serviço na Unidade Escolar;
d) Tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
e) Formação Continuada/SEMED com mais de 20h.

IV – Educação Infantil – Pré-Escolar (4 e 5 anos de idade)
a) Concursado para Educação Infantil;
b) Graduação em Pedagogia;
c) Pós-graduação em Educação Infantil;
d) Tempo de serviço na Unidade Escolar (lotação);
e) Tempo de serviço na Rede Municipal de Educação; 
f) Formação Continuada/SEMED com mais de 20h.

V – Recreador(a)/ Professor de Educação Infantil atuando em 
Creche

a) Concursado para Educação Infantil;
b) Graduação em Pedagogia;
c) Pós-graduação em Educação Infantil;
d) Pós-graduação na área educacional;
e) Tempo de serviço na Unidade Escolar (lotação);
f) Tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
g) Formação Continuada/SEMED com mais de 20h.

VI- Professor Auxiliar de Creche/Auxiliares de Recreação
a) Concursado para professor Auxiliar de Creche;
b) Graduação em Pedagogia;
c) Pós-Graduação em Educação Infantil;
d) Pós-graduação na área educacional;
e) Tempo de serviço na Unidade Escolar (lotação);
f) Tempo de serviço na Rede Municipal de Educação;
g) Formação Continuada/SEMED com mais de 20h.

 §1º- O Recreador e o Auxiliar de Recreação que tem sua 
função exclusiva na Creche-escola, terão prioridade de escolha na 
Creche de lotação.

 §2º- Para os três primeiros anos de escolaridade (1º,2º e 
3º) que compõem o Ciclo de Alfabetização, deverá ser priorizado os 
participantes dos cursos de formação do Pacto Nacional pela Alfabe-
tização na Idade Certa – PNAIC.

 §3º- Ao professor Auxiliar de Creche e ao Auxiliar de Recrea-
ção, a escolha de turma não o desincumbe de atender turma diversa, 
o que ocorrerá de acordo com a necessidade da Creche verificada 
pela Gestão Escolar, em observância ao princípio da proteção integral 
da criança.

 §4º- Os servidores que se encontram na ocupação de car-
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gos de gestão ou comissionados, não participarão de escolha de tur-
mas, porém terão sua lotação preservada.

 Art. 4º A Educação de Jovens e Adultos - EJA - é política de 
inclusão, portanto, é sazonal, não garantindo vaga permanente de do-
centes nesta modalidade de ensino; a mera expectativa da formação 
de turma não deve ser um fator para alocação de professor. 

 Parágrafo Único – os professores atuantes na EJA, que de-
sejarem migrar para o ensino regular poderão fazê-lo e participarão 
da escolha com os demais professores da mesma área.

 Art. 5º Docentes readaptados com tempo determinado e do-
centes com Licença Médica durante o período da escolha, não farão 
parte do processo, ficando assim, com as turmas que sobrarem na 
Unidade Escolar. 
Parágrafo Único – Os docentes readaptados com tempo indetermina-
do não farão parte da escolha.

 Art.  6º Os docentes permutados devem comparecer na uni-
dade de lotação para participar da escolha.

 Art. 7º Os docentes em Licença Maternidade e em Licença 
prêmio terão o direito de participar da escolha.

 Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos junto ao DIED 
– Departamento de Inspeção Escolar da Secretaria Municipal de Edu-
cação de São Fidélis.

São Fidélis-RJ, 09 de Outubro de 2017.

LIA MÁRCIA de ALMEIDA F. ALCÂNTARA
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO DELIBERATIVA Nº03/2017

 O Conselho Municipal do Idoso, através de sua Presidente 
Fernanda Lúcia Eccard Gomes da Silva, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o inciso V do artigo 2° da Lei Municipal nº. 
1.319 de 13 de junho de 2012, de acordo com a reunião ordinária do 
CMI realizada no dia 28/09/2017, resolve:

 Art. 1º - Prorrogar os prazos para análise documental das 
instituições governamentais ou não governamentais, de âmbito mu-
nicipal, que atuem sob a modalidade asilar (de longa permanência) e 
não asilar, tais como centro de convivência, associações de idosos, 
dentre outros, bem como todas as entidades não governamentais 
determinados na deliberação 02/2017, atendendo as necessidades 
administrativas fixando as novas datas:

I- A análise documental das instituições exigida no art. 4º da Resolu-
ção 02/2017 começa a contar da data de publicação deste edital, até 
o dia 10/10/2017;
II- Após aprovação dos documentos, será realizada Visita dos Conse-
lheiros às instituições, nos dias 16 e 17/10/2017; 
III- Após a visita, a comissão se reunirá no dia 18/10/2017 para elabo-
rar relatório sobre as instituições; 
IV- Com os requisitos preenchidos, no prazo máximo de 30 dias, se-
rão expedidos os Certificados de Registro. 

 Art. 2º. Substituição da conselheira Rosa Maria Ribeiro de 
Oliveira, membro da comissão, pelo conselheiro Mateus Braga. 

 Art. 3º. As dúvidas que surgirem na execução desta Delibe-
ração, assim como os casos omissos, serão resolvidas pelo Plenário 
do CMI.

 Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revogam-se as disposições em contrário.

São Fidélis, 04 de setembro de 2017.

Fernanda Lúcia Eccard Gomes da Silva
Presidente do CMI

São Fidélis-RJ


